
 
 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor!” 
 

Praça José Valentim Lopes, 06 – 2º Andar – Centro - Atílio Vivácqua - ES – CEP – 29.490-000  
 CNPJ – 01.637.153/0001-07   

Tel/Fax: (28)3538-1505 – email – cmav@terra.com.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 

 

OBJETO: 

 

Contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado da 

Câmara Municipal de Atílio Vivacqua. 

 

 

UNIDADE REQUISITANTE: 

 

Gabinete da Presidência. 

 

 

RESPONSÁVEL PELO DFD: 

 

Luecy Souza Nascimento 

Chefe de Gabinete 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A manutenção preventiva garante maior durabilidade e eficiência dos equipamentos, evitando a 

interrupção precoce e reduzindo a necessidade de substituições onerosas. Equipamentos em bom 

estado consomem menos energia elétrica, o que contribui para a economia de recursos públicos e para 

a sustentabilidade ambiental. O funcionamento adequado dos aparelhos de ar condicionado é essencial 

para manter um ambiente confortável para vereadores, servidores e munícipes que frequentam a 

câmara. A manutenção corretiva e preventiva evita falhas inesperadas que podem comprometer o 

funcionamento dos equipamentos em momentos críticos, como sessões legislativas e reuniões 

importantes. Em atendimento às Normas Técnicas e Sanitárias, o correto funcionamento dos sistemas 

de climatização é fundamental para manter a qualidade do ar interno, prevenindo problemas 

respiratórios e atendendo às normas sanitárias e de segurança. 

 

QUANTIDADE: 

 

Conforme descrição especificada no Termo de Referência em anexo. 

 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

Não se aplica. 
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

 

BASE LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 

 

Dispensa de Licitação - Lei Federal 14.133/2021, art. 75, inciso II. 

 

 

 

 

Atílio Vivacqua – ES, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

LUECY SOUZA NASCIMENTO 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


